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PREFEITURA DO MU NIC!PIO DE AGUDO S
c. G. C "137~"OOOl ." ft !fI~

PRAÇA T1RADENTES. 6!lO - CAIXA POSTAL, 07_· Hib
ESTAOO DE SlO P"U LO •

~ .
LEI NO 2.119 DB 19 DB DIiZ'i!!8RO DB 11110.

QUB CONCEDE SUBV BNÇ%O SOCIAL

1 ASSOCIAç%O DO HOSPITAL DE

MUDOS. B o.( OU'l'IWl PROVIDBII

CIAS.

o Dr. ".I80D A•••d AJUb, Prefeito Municipal de .lcudoa,Ea-tado de são Paulo, no lWO de .ua. atribulçõe. l.pl., ta. alter que. ca-
..ra Municipal aproYDU • ele ..nelona a --.ulnte 1.11
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publ i ca da e reci.trada na

Prefei"ura Municipal de AlUdoa, 19 de dozeabro de

lOSO.

ARTIGO 30. &ata 181 entrarÁ .. Yl«or na data de

publ i cação, reyogadaa •• di.poaiçõe. ea contrário.

ARTIOO lo . Fica ccncedida i A.qSOCUçXO DO nOSrI'rAL DE

AGUDOS, en.t ldad", deolarf\da de Uti l i da de r úbU ca pelo", Decreto. "eàeral DO

5245 da 0ll/09/113, • Batadual ... 3ll .OlIl d. 15/02/501 • pala La! Municipal

DO 1.426 d. 17/0IJ/f!JO, ....I1JyençÃo lIOeial no 'Va l or de NesS.' 20. 000 , 00 

(Y1nte .11 cnllsado8 noY'O.) .

'RTJGO 20. A de.pe.. referida BD artlco anterior ..rã
coberta 0011 oa recur.oa das dotaçõ•• própria. do orça.ento Y1E'Mlte , Apl!.

.entad••, .. 0000--'rl0 .
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